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GUlltêraos
ALN

ALN GUINCHOS
CNPJ: 26.876.031/0001-02 | lnsc.Mun.: 906176 | lnsc. Estadual: 161317251

Rua: Jucelino Kubitschek, 364 - Brasília
CEP: 58.700-420 - Patos/PB

alnguinchos@outlook.com

TRANSPORTE DE CARGAS E MONTAGENS

ALN GUINCHOS

CNPI: 26.876.031/0001-02

INSCRTçÃO ESTADUAL: 7613L7 251

rNscRrÇÃo MUNTcTPAL: 906176

RUA: JUSCELINO KUBITSCHEK,364 * BRASíLIA, PATOS/PB

TEL: (83) 98801-241s | (83) 99943-0771

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS

CN PJ: 09.084.815 /OOO7-7O

SOLICITAçÃO DE PROPOSTA DE ORçAMENTO PARA SERVIçO OE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO

ARTICUTADO

VATOR/HORA: RS 200,00

TOTAL (HORAS): 100 HORAS

VALOR TOTAT: RS 20.000,00
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 2831 2025
Dispensa no í 05/2025

I - RELATORIO

PARECER JURíDICO N' 1 173/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14.13312021.
orsperusl EM RAzÃo DE vALoR - LOCAÇÃO DE
CAÍÚINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO PARA
REALIZAÇÃO DOS SERVIçOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
A CARGO DA SECRETARIA
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PATOSTPB - Possibilidade Jurídica.

MUNICIPAL
PÚBLICOS

DE
DE

A Comissão Permânente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo adminislrativo supracitado para emissão do parecer acêrca da legalidade do
procedimento visando a LocAÇÃo DE cAIilNHÃo MUNCK Coü CESTO ARTICULADO PARA
REALIZAÇÃO DOS SERVIçOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLrcO§ DE PATOS'PB, COM fUICTO NO

Art. 75, lnciso ll da Lei n.o 14.133t2021.

A abertura do presente processo licitatório, êncontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA IIUNICIPAL INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLEOS

A escolha do fornêcedor ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO, inscrito no
CPF/CNPJ n' 26.876.031/000í -02, se deu em razáo da referida empresa ter apresentado o menor
preço, coníorme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instri.rção do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a)

b)

d)

e)
-t f)

s)

h)
i)

Solicitação e iustificativa da SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS:
Autorização para abertura de procedimento licitatório;
Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
Despacho do Si:, Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,
informando a exi§ência de disponibilidade financeira de recuÍsos e Dotação
orÇamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o cu§eio da despesa;
Autuação;
Cópiar'do ato de designaçãô,do Agente,de Contiàtação ê re§pectivos MêÍnbros;
Foi anexado ao processo toda documentaçáo fiscal, trabalhista, financeira, bem
como as devidas licenças necessárias ao legâl funcionamênto do objeto;
Con§a relató*o, conclusivo da Comissão permanente de licitação;
Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequaÇão dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 33DB.0ABA.902F.89F8.B315.53AF.E5BA.43A1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:42. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmentê, salienta-se que a presente manifestaÇáo toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaçáo pertinente, incumbê, a este órgâo de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ind u bitavelmente. as prestaçÕes de serviço da Administraçáo Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos principios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéÍia. v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretânto, há aquisiçóes e contrataçóes que possuem caracterizaÇóes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmitês usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência d€,licitaçóes impossíveis e/ou inviáveis, a lei prôviu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçôes à a lnexigibilidade de Licitação. Tràta-se de certàme reâlizado sob a
obediência ao êstabelecido no art.75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabívsl a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(... )
ll - paÍe contratação quo envolva valores inferiores a R§ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviçosirà compras;

O Decreto turricipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,69 serão realizadas atraviás de ÂUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTo
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Adminrstração tem o seu berÇo na Constituição Federal,
tÍansplantada para a Lei n,o 14:13 2O21, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da exceção de náo licitar. É o que se veriÍica neste artigo, um caso de exceçáo em que a
Administraçáo, Pública pode.contratar diretamente sem que haja necessidade de realizaçáo dê um
processo licitatório, ocorrêndo à dispensa de licitaçáo.

Nas palavras do doutor À/arÇal Justen Filho (2004. p. 236).

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada dê preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contÍato. A lei determinou que as formalidades prévias
deveÍão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da

K,, Àffi

E cediço que as minutas dos editais de licita@o, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pêla Assessoria Jurídica
da Administração.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 33DB.0ABA.902F.89F8.B315.53AF.E5BA.43A1. 
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4

4



*
f

PREFEIÍURA DE

PATOS
SE(RTIARIA ÍTIUN I CI PAt
DE ADfulrNrSTRAçÃ0

necessidadê pública. Por isso, tanto meis simples serão as
formalidades e mâis rápido o procedimento licitatório, quento menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo Iicitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E correta a contratâção por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos liÍhites de que treta o eft.24, ll, da Lêi
no 8.666/í 993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das contretaçôês ou a contratação direta por dispensa de licitaçâo,
caso esse valor se enquadre dêntÍo do limite previsto no inciso I do
art.24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantês nos autos do Procêsso AdministÍativo n"
28312025, a JUSTIFICATIVA foi vazada nos seguintes termos, rn veóls;

"A contratação dê caminhão munck paÍa a Secretaria de
lnfraôsuuturã e Serviços Públicos .ó 6ss6ncial., para gerantir a

manutenção e troca de lâmpadas da iluminação pública,
possibilitando maioÍ agilidadê nos reparos e môlhoria da segu.rança
de pedestres ê motoristas. O uso do equipamento adequado também
reduz riscos nas atividades em altura, assegurando melhores
condições de trabalho aos servidores.
Resselta-sê que a pÍesente contratação ocorre êm Íazáo de
necessidade de nova dispensa, uma vez que as horas inicialmente
contretadas mostrarem-sG insuficientes diantê da elevâde dêmanda
por serviços de manutenção na rede de iluminação pública do
iiúnicípio de Patos/P8."

Contudo, a contrataÇâo direta por dispensa delicitação se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou sêja, ausência de licitaçâo não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas., nem documentação. Ao
contrário, a contrataÇão dirêta exige um procedimento prévio. em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível, Somêntê .em hipóteses determinadas pela lei é que a
AdminiàtÍação êstá ãutoÍizada á coritràtar §êm o êumpriiiiênto dêsta§ formalidadêS, como nos
câsos de dispensa em razão de valor, que o quantitat,vo da contratação náo justifica a instauração
de um procêdimento custoso e caÍo para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pêlo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um

E§tr.rÀ &,,ffiImpresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 33DB.0ABA.902F.89F8.B315.53AF.E5BA.43A1. 
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processo licitatório para a referida contratação demanda têmpo, podendo ocasionar prejuÍzo a
Administração.

Considerando que o valor global êstimado para aquisiçâo na ordem de R$ 20.000,00
(vinte mil rêais), ofertado pela empresa ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO, inscrito no
CPF/CNPJ no 26.876.031/000í -02, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no

art.75, ll, da Lei 14.1331202'1.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser êsta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legàis, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.1. Quanto à insta Íacão do procg8so:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura dê licitaÇão. com esleio
na exigência da Lei nq 14.13312021,.i.Í1. 17.

b) Houve autorizaçáo por agênte competente para abertura do pÍocedimento
administrativo. com íundamento na Lei no 14.13312A21.

c) Portaria que nomeou o Agente de ContrataÇão. com base na Lei no 14.133t2O21

3.2-Das Razõês do escolh! da prêltaç6o de servjegs

O vãlórtotal da c0ntratação dos serviços acima mencionados será R$ 20,000,00 (vinte
mil reais). conforme orçamento anéxo aos autoj.

Ressaltamos. ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesquisas aprqsentada e foi o rneÍjor preço dentre os cotados.
3.3-Quanto ao proçesso aúninistrativo

a) Dispensâ fundàmentada em razão do valor páÍá contrataçãode pessoarjuríd ica, nos
termos da Lei no 14.í33/2021, Art. 75, ll.

b) à hâbilitação do proponente, conforme a Lei no

, 14.133120:21* Documentos dâ Regularidâde Fiscal, anexo aos autos

.i. .., Assirn, compulsando os autos, temos que o presente pro@d
vicios neú defeitos, têndo sido observado, em todo o seu trâmite, os
rêgentes, razão pela qqal entgnde este órgão jurídico deva ser o mesmo homqlogado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz íespeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal '14.í331202'l e suas alterações, tais como:
especiÍicaçóes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orÇamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

imento não apresenta
comandos normativos

T§ Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 33DB.0ABA.902F.89F8.B315.53AF.E5BA.43A1. 
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão
direta como única via apta a eliminar um procêdimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JUR|DICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no 105/2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa ARNAUD LOURENCO DA
SILVA NETO, inscrito no CPF/CNPJ n' 26.876.031/000'l-02, para o serviÇo em questão, nos
moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). por
ter sido a proposta mais vanta1osa para a administÍação.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovaÇão da minuta de contrato e ata de
reuniâo, uma vez que atende as necessidadês elêncadâs na Lei dê Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Prêstdente da CPL, para que
adote a Decisão que êntenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entendêr pêla contrataçáo, a Ratificaçáo do presonte procedimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o prêsonte processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada consrderação superior.

Patos-PB, 27 de agosto de 2025.

PREFEITURA DE

Nrr-.r Nóeneciú C

*ruffi"
OSTA

MÀ *ffi

SE(RETARIA íTIU N I(I PAT

DE ADmTNTSTRAçÃo
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Expedienrê: soLtclTAçÃo

Assunto:
Anexo:

&m" Potiü tafÀacta
g

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

sERVrçOS PÚBLlCOs.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a necessidade

da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Fêderal ne 14.133/2O2L, objetivando:

tocAçÃo DE cAMtNHÂO MUNCK COM CESTO ARTTCULADO PARA REAUZAçÃO DOS SERVrçO5

DE ITUMINAçÃO PÚBIICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

sERVrçOS PÚBLrCOS DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especÍfica no

orçamento viSente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Pêrmanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 26 de agosto de 2025.

Éoo ARA JO JUNIOR

SECRETA RIO MUNI DE RUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Eã

s.to. d. Lkn çõcr c ContÍltot, S.c. Mlíricip.l d. Âdminist..çào - STCAD I

§ügL 09,0&r.E15/OOO1-70 Ruà Horá(ro NóbrêEà, 1171'1t45. 8elô Hor zôôtê I

CEP : 54.704 343

t rrr:Irlra=r--EfImpresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: FE27.AEE1.7F50.797C.DB0F.4AAE.98F2.CDF1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 283/2025
DISPENSA DE LtC|TAçÃO Ns: 105/2025

TERMO DE RATIFICAÇAO

objeto: LocAçÃo DE CAMTNHÃo MUNCK coM cEsro ARTTCULADo PARA REAUZAçÃo Dos
SERVIçOS DE ITUMINAçÃO PÚBTICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

sERVtç05 PÚBUCOS DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo ne. 283/2025, referente à Dispensa de Licitação ne.

L05/2025, embasado no Parecer da Assessoria .Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO, CNPJ: 25.876.031/0001-02,
localizada à Rua Presidente Juscelino Kubitsheck, ne 364, TERREO, SALA 07, Bairro Brasília, Patos/PB.

A referida contratação justifica-se pela solicitação do Secretário de Serviços Públicos de Patos/PB, no
valor total de RS 20.000,00 (VINTE Mlt REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato
do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em
anexo, no inciso nos termos do Art.75, inciso ll, da Lei Federal nç 74.133/2021.

SECRETÁ RIO DE INF

O JÚNIOR

SERVrçOS PÚBLtCOS

MA
TURA E

Kã
§€toí d. Lkit.çôêi c CoÍrt .to., S.c. Munlcip.l dê 

^dministÍôção 
- StCÃD I

§!8ld {xr.oE4,E1s/«x}1-7o I uã horáciô N óbr€ sa . 1171 .124 s, aelo H ori2ên:e l

cEP 58.704'343 l[rysp eof,tsr,s:i:9

Patos-PB, 27 de agosto de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 9B1D.4FF7.5C8C.356B.63B6.F866.7438.431E. 
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Paraiba . 29 de Agosto de 2025 . Diário Olcial dos Municípios do Esndo da Paraiba . ANO XVI I N" -1944

00154,2025 - 21.08.25 até 21.10.25 - COMERCIAL S^NT'ANÀ
VEICULOS E PEÇAS LTDA - R$ 204.3u1O.00; CT N" 00155/2025 -
28.08.25 aré 31.10.25 - ELLOELL^ DISTRIBUIDORA LTD^ - R$
16.061*54: CT N'0015r,/2025 - 21.08.?5 até 21.10.25 - TAM^
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA - R$ 25.512.00: CT
N' 00157/2025 - 21.08.25 até 21.10.25 - RPS DISTRIBUIDORA DE
PRoDUTOS LIMITADA - R$ 2.66331; CT N' 00158/2025 -
21.08.25 até 21.10.25 - M. K. DE AZEVEDO ARÁUJO DUTRA
DANTAS - RS 10. 181.00.

Publicâdo por:
Micaelly Silva Macedo

Código Ide ntificâdor: 8C9769FF

E§TADO D.{ PARÂiBA
MI,]NICÍPIO DE PATOS

SECRETÀRIA DE ADIlI INISTRAÇÁO
EXTRATO DE AJ Dt C^ÇiOi HOMOT.OG.\Ç ÂO

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA
CONSTRUÇÀO. DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO
EMEF SAI'Y E AGABA. NO MUNICIPIO DE PATOS PB

PARA
PA RA

\TENCEDoRA: OBRAPLAN EMPRESA DE LIMPET.A E
COIiSERVACAO URBANA EIRELÍ inscrila mr CNPJ de n"
16.76.1.981(XX) t -37.

vALOR T()TALi R$ 760.613.00 (setecentos e sessenta mil
se isce ntos c trez:e rrais).

PRAZo: 300 (trezentos) dias
Fundamento: Lci 14.133/21 e aheraçôes Fpsterhrcs

FONTE DE RECURSO: - AS DESPESÀS DECORRENTES DA
CONTRATAÇÀO DqS SERVIÇOS PREVISTOS NESTA
CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÀO À LUZ DA
oRÇArúINTÁRrA ANU^L - FXER( iClO ]025:
LINID^DE ORÇAMENTARI^: 02.090 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS, NÂS
cL^sstFICAÇÕES FUNCION^IS 12 165 1003 l0l,l
CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÀO E,OU REFORMA DE ESCOLAS
DE ENSINO INFANTIL E CRECHES. NO ELEMENTO DE
DESPESA 4490.5I, PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/RECURSOS PRÓPruOS: FPI\4/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS,

C onsiderando que fbram obsenados 06 prazos recuÍsais. em
conformidade com â Lei l4.l3l/2021. ÂDJUDICO e HOMOLO@
com base nas inlbrmações coostantes do Processo de Licitação aciÍna

citado. os itens constantes no relatório dâ Combsão de Contratação ao
seu vencedoÍ. cm conscquôncia. fica convocado o licilante venccdor
para a assinatura do Terúr, de Contrato, nos termos dâ Lei
1.1.133/2021. sob as penaMades da lei.

Patos- 2li de asosto de 2025

,.IDRI,1N,.I CARNEIRO DE ÁZEYEI'O
Secretária Municipal de Educaçào

Publicrdo por:
Josc Arâúir Dantâs Junior

Código Ide nalf cador:E59A139C9

SECRETÂRIA DE,\DIIINIS'I'R,\('AO
EXTRTTO DISPE\S.\ N' r 0S/2025

EXTRATO RATII'tCAÇÁO DtSPF..NSA N." r05/2025

PRoCESS() ADM INISTRAl'lv() N': 283/2025
oBJ E I(): L()CAÇ i(l DE C{!11\H iO M t',:rcK CO\l CES TO
,\RTICI'LADO PAR,\ REALIZAÇÀO DOS SER\'IÇOS DE
ILUMINAÇÂO PÚBLICA. A CARM DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE II'IFRÂESTRUTURA E SERI'|ÇOS
PÚBLICoS DE PATovPB.
INTERESSADO: ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO
CNPJ: 26.876.03 l/0001-02
Fundâmento AÍ. 75. Incrso II dâ Lei 14. ll3/202 l.
FONTE DE RECURSO: Orçamcnto Vigenlc 2025.
VALOR GLOBAL: RS 20.000,00 (1'INTX MIL REAIS).
PORiODO DA EXECUÇÀO: até 1-[râldo exeÍcicio l-Danceto.
Ratifrco. com base no parecer cmitido pela Assessoú Juilica. o
ref'erido processo de dispensa.

Patos/PB. 27 de agosto dc 2025.

,IosÉ Do EoMFIM Ák4ÚJo JÚNIoR
Secretaria Muaipal dc hfrâestrutuÍa e Serv(os Públicos

EXTR{TO DE CO\TRÀTO I7O7I2OZ5

PROCESSO i\DNIINISTR{TI\-O )'i": 283/2025
PROCESSO DE l,lCI'l'AÇÀO N',: 105/2025 - Dispcnsa de
l-icitação.
CO\TR^T() N': 1707/2025
CO\TR,{T^I{TE: SECRETARIA l\lU\ICIPÁ1. DE
INFRAESTRUTUR^ E SF.RVTÇ()S PúBr.r( ()S

CONTRA I ADO: ARNi{UD LOI"IRUNCO DA SILVA Nl;l ()
CNPJJ \": 26.t76-01 l/000t -{12

oBJET(): l.OC.rÇÃ() DEC.rl \Hi() 1r[ \CK Co\r ( r.ST(]
ARTtCt L{DO P{R{ REAL|iZ,AÇÃO DOS SERU( OS DE
lLuMINAÇÀO PirBl.tCA, A CAR(X) DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAES'TRUTURA E ST]RvIÇoS
PÚ'BLIcos Df, PATovPB.
VALOR CLOBALT RS 20.000.00 (I'INTE MIL REÀIS).
PRAZo DE VIGÊNCIA: O prâro até o finâl do €xercicio
linancciÍo. com início na data da assinâturâ.
DOTAÇÂ() ORÇAl\l EliTÁRIA: ConÍorme orçâmento yigcnte.
FL\DAllll\TO LEGAL: Art.75. lnciso ll dr l.ei l.l.l33/2021.

Patos/PB. 27 de agosto dc 2025.

JOSÉ DO BOMFIM ÁRÁÚJO JÚNTOR
Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍa e Serv(os Públtos

Publicado por:
Rachcl da Costâ Medeiros

Códiso ldentif cadoriTF0^.F6D8

pRocESso ÂDr \tSTRA.TIvO \' 22 1 /2025
CO\CORRÊNCIA ET-ETRô\ICO N' OO7/2025
CONTRÀTO N" I6E2/2025
CONTR^TÀNTE: PREFEITUR^ MUNICIPÁL DE P.{TOS.
CONTRÂTADOT TORRE CONSTRUCAo E CONSULTORIA
E1!1 E:TGENHARIA LTDA.
CNPJ: 29.050.310/000140.
OBJETO: CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PÀR{
CONSTRT:ÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PARi\ A
PRIMEIRÂ INFÂNCIÂ. NO },ÍUNICIPIO DC PATOS.PB.
\ {l.OR DO C(J\TR,\T(): R$ 1.J69.851t,19 (t \l \lll.HÃO
,IREZf,\TOS E SESSE\TA E NO\T MIL OITOCE\ToS E

ctNQUEN'l A l: OITO RE^IS E 'l Rl\T^ E NOVE
CE]-TAVOS).
PRAZI Dl] llcÊ\Cl^: O prazo de vigência dr contratàçào ó de

l2 (dorc) mcses contâdos da assinâtum da ()rdem de Stniços.
prorrogá\'el por ató ltl ânos, nâ forma dos !íigos 106 c 107 dâ
Lei no 14.133, de 2021.
Dotâção Orçamentária: .AS DESPESAS DECORRE\TES DA
coYt RA'tAÇÃo D()s sERvlÇos PRt:\lsTos \Es'l'A
CO\CORRE\CIA PíBLICA CoRRERÀo \ I-I Z IIT
()RÇA]\I ENTÁRIA A\IIAI,,- E\F,RCíCIo 2025:
tTNIDADU ORÇAMENTARIA: 02.090 SllCRll l ARIA
]\!U\ICIPAL DE EDUCAÇAO DE PATOS. \AS
clAsstt't( AÇÕEsFt \clo\Als l2.16l 100.r 1036 4(()l:§DE
TNFRAESTRUTL',RA El\t EDTJCAÇÀO, N() l,ll-E}Í tlNl () DE

wwu'. diârbmunic ipa Ico m. br,'fa mu p 6

PROCESSO ÀDMtNtSTRATM N" 236/2025
IVIODAI-IDÁDE: CONCORRÊ\CIA ET,ETRôNICA N'
008/202s

SECRET,rRr.\ Dt- 
^l)!ÍI\lSTII 

\( iO
UX'I R.\TO DO ( O]-TRA'I-()

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 9B1D.4FF7.5C8C.356B.63B6.F866.7438.431E. 
Formalização de demanda. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:42. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Prefeitura Municipal de Patos - PB
R?rpon'rr$l: Felipe Souzà I).p.rr$rn.nri,: Departanrento de PÊsquisà dê ller(ado

E|[;,t*l{.n o -,r\irl-'1',t?i1 -

ffiffi:

Relatório de Cotação: CeluNffÃO MUNCK

.r.rir., tird dquel' dp:ên.Lnd.l" ltê,L

Eü coD[ormrdade com a Insmtçào NomÉri\,a N" 65 de 07 de ,rLlho dÉ 20]l (Lei u' 1.1.133).

I,Í.(os QonnIi{lade

1) LOCÂÇÀo DE CAMIN'HÃo IULTNCK CoM CESTo
,\RTICULADO

Pesquisa reâlizadâ entre 26108/2025 l0:28:05 e 26108/2025 t,:01):11

l00líúíàs R$ 220.00 (un)

\alor Globali R$ 22.000,00

las 210.00

Calcdãdo

RS t20.00

Detalhamerrto dos Itens

Quanlnlàdc De!{riçâo

LocÀÇÀo DE cAl,-rrNHÃo MUNítK ÍjoM cf:sto Àm]t]rjr.ÀDo

?ftso (Conp.as Govêhàmentâis) 1: Pmço do Írorne(cdor \'{nftdoÍ
Itr., I 

^Ír- 
5'(là ,\ 65 dr 07.i€ Jülh. de 202r (l ri n' t4.1J,t)

Rélaúrio gerâdô no dia 26/06/2a25 13:22:42 (tp: 170.19.719 r)
côdEo !ãldaçào: w3cúltgxcPrQmlwavovmo2êâe6%2bFgETzv%2tkeStuvhQqHllSnptm6wa%3d%3d
rrr' t\,1 i r"!v

Iren! t: LOCAÇÀo DE CAI{INHÀO À.,UNCK COM CF:STo ARTTCULADO

Prtço E§timàdo: R5 220.ílU (un) Pt!ço Estimado C.r(ülâdo: RS 220,00 Meíllâ dos Prrços ol,.ilt6: R$ 2:,0.&)

ffi$ trÊoETlV!lr5.ril*SrúrrO
'rHUanPÍn6'yvÀ.ri253dtt:33

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 0291.077D.7E14.83A1.15E7.AA67.A12F.DDD5. 
Justificativa de preço. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:42. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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CNPJ:

órgâo:

obieto:

Dêscriçâo:

5RP:

ldlntiÍi(açàor

Homolo8âção:

Uüidnd.l

UF:

1r Í)rl2{)25 ()::3!

I 0 1.16096'lC0 I (iÉi- 
1 .{itr0írÍ' .:Iil )

ll

h(f s:,r{\&. gov.br pn.p.rpL-br

t.1u

PE

10.]j6.096r(Ar) r -1r6

MLi\'ICIPIO DE AFOCADOS DA lN(iÀZUlflÂ : I - COyLRNI) lvlLrNlCiPAL D[
A}](X;ÂDOS DÀ I\G.1ZEIRÀ

iPdrÍàI de Conrpras P'bIi.ds] - CONI RÀÍAÇÂO DL INÍPR[SÂ IARA IXET:UTAR

OS SI R\ IÇOS DE HOR,\\ tiLNCli I( ,1\IINH,\( ' CO\I OPLR IDOR],
DFtSt r\--ÂDâ5 A I]!,ÍPI ÂNTÂçÀO I t\,tA!,,rL.t t:N(.À(] I)E ?OSt ES, LUr!1tNÁ'IAS,

8RAÇí) COr\í t.À\{pÁIIAS E RELÊ, Dô PAR(lUE i)E Il Lir.Í]\-AÇÃO PUBI-rCÂ t ()

MUNICÍPIO DEÂIOGTIDOS DA INOAZ[IRA ICIRTAI"tE RECIONALiZ,IDO !
aXCLUSIVO PARA ME i tPP CONTORI\íE ÕE(:R Ê-I O N" 007i2U.15 DE 1:i03/201;).

CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA I'ARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE HORAS

MUN( K (C A!tI\HÀO COM OPERÀDOR), DE\ fl\ {-DÂS A n4PÍ A\ rAçÀO
F M,1\I.1f NçÀO DE POSTES, LUMINARIA§, BRA( O ( OM L LM PT\DÀ5 F

RLt.É. u, t'ÂReut Dl' ILU14lNqÇÀo ptiÍr.t( { ,)o !tr Nt{ tprrr rrL

AFOCADOS DA INCAZEIRÂ (CtrRTAMI - «)NTRATÂ(]ÃT) L][ [I!1IR[SÀ
PtR.1L\L( 1,1\R Or <LR\ tÇr r5 Dl HOR\§ \1U\aK (r \\lt\HÀO.ô\{
Írpl Iqr)ut?). tr'5rt\.\t)A\ A l\{Pt \\l \!ÀÍ' F \tÁ\Ll r'\( \L,1t PL,5 tt !.
I r v{\{Hr 1. BRA!.r) {.()Í\t | À\1PÁr )15 } Hr- r r-. rx, pÀFer't r)r

N-L:} INAÇÀÚ PÚBI-I(]A DO NÍUNI('-,I||U DE qFO(,AD(,S DA IN(]ÁZEIRÂ

{UERIÂnáI RECIO\ÂIIZADO E EXCI-USIVO PÀRq \jf . EPP CON_FORMI

DECRETO i\, 007;.1025 DE t7/0.y202j).

Ràzào Sociàl dú tornc(t(k,( \Pl \hlor dâ Proposta Iiml

RS 2ll).00J,1.lrou 8tll1)it0 t -:i2
.VI]NCIIXIR*

LiRr)t coi\st.rl:toRtÀ u ASsr:ssoRtÀ LN.líius tAo l,llllt.títA l I rlA

r)Í§.ri{io: D.q finr ri. inLún&li

SFM DE^_OIIIINACAO : 55, 87

Preço (Compras Gov€rnameÍrrâis) 2: Prso &, Eonl.cdor \,.ncêdor

Io(,I Ân.5" da l\ 65 d.07d.Julhr de202r (L€l n'l4.rll)

CNPJ: 06 tr82 820,000i 56

óÍgão: N.1U\-ICIPIo D[ CAXIAS , l] - SER\:ICO AUT(rNol.{o DE Â(lljA E E-(GoT{l -

Objâro: ílorlal de Conrpras t]riblicasl - Eon dçào de Regi.nr) d. lre{os tà.i cô.Íâ,açào de

[mpresá [specializadã na Locaçào de Car]linhào tiquiprdo.onr CDnrdasE (NÍrnck).oru

opà.iàde mi.im.r a pamÍ de 01 (unr) ton.lídi cm mgimc dlr àcrí5, p.ra rren.lrrns
necêsskhde! do §AAFI - Serviço At]lónorú íle Ágri c l.lsgoro de aari.§ - l.íÀ.

D6.riçâo: l.ocÀçÃo DE c^MrNHÃo cUII.{t ASTE, TrpO MUNCr( co]!r
CAPACIDÀDE A PARTTN DE 01 (TONEI.ADA), EI!Í ROI| ESTAD(} T}E

CONSERVAÇÂT, E ATãNDENDO TODAS AS ESPECIFTCAÇÕES DA ÀI{TT.
LOCÀÇÀO DE CÂ}VllNIIÂO GUINDASTE. TIPO NíLiNCI(, COM CÀPACIDADE A

Pj1RTIRDt 01(rON[LrlDA). EM BO:!Í ÊSI^DO DE C{JNSTR\-.1Ç\O a

tTT\DI\D{, Ti )D\5 A5 L5PECIII( \CÔf5 D.{ \Nfl

(:NPJ Rarão Smial dô lomrc.dor

3{) 642,]8{i/OUOI.]2 ED1FICAR CONSTRIITOI'A I.OCACOF,S E COI,IERCIO T,TI)A
rlVENCEDOR'

Í).§.Íi(ào: tl,{ricão íàs infoG{h

,rndrddesllo5iia,sr!rr...ri

Dârn:

SRP:

IdeÍiiíi(nçio:

HomoloBn(ão:

Quanridade:

Llnidade:

UF:

19 ui 2D:; r8r00

slNl

06ú823100ir0r !a I tl00É9 2!ti
II

tr.r07rl)t5 Lt(,júu

huD!:i'w$.w.so\'.b. pncp pGbr

R§ ltt,olt

Vàlor da Proportâ rinal

RS 1.11.ílr)

Preço {Outros Entes âiblicos) 1: PÍrço do Forne(edor \:effedor
ln(. ll Art- i' iltr IN 65 de 07 de Julhô de 2021 {Lei n" t4.ll l)

Rêlâró@ geÍado no diâ 26/03t2a25 t3:22:42ltp: L7o.19.t7a.t)
codlgo Val daçáo w6crrllgxGãQmlwavovmo2eae6%2bFgETzV%2los!!heqHUSnpm6WA%3d%3n
EÊ141444ê!!9!k0íêcos.com.urlceídradoÁurenrlcdadenokê =w3ôr!úoÀ§e9!.:l!êr9x!ra!g§!1494uEÍzJçôra2r(w5twhq{HLisnprmb\ryÂ}.25rde.r53d 

- 

-._.__'- 

214

RS 209,0{'

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 0291.077D.7E14.83A1.15E7.AA67.A12F.DDD5. 
Justificativa de preço. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:42. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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CNPJ: Lrl 602.02:. (,u(l I -1i1

PrcÍê1turâ lvlunicipalde aoà visra do S!l

Reg'stu di, Pre(or para .orrrahça' df (n\r,(\a pam presrd(jo rl. §"!jço5 .,ür
.ànrinhào eq!ipddo rcnr guihdaste ínrünckl e cÊÍo iére,, e (onr morúrlsta:opeudor

Cãminhão eqüipado to guindâste (mumk) e .€sto ãireo.om, nô mínitÍo, 13

(tnze) netros de al(ancê/altura, .om espaço süÍidente pârã, no minimô, dl,às

pêssoàs no (eslo, (o {omaftto ÍlÍplo { no §olo . no «rrlo ), $rn bom estado dr
(orseÍvâção, d.! klâmÊ le êíDl - () nr irh;o .quiFd. r.onr s! nd.§«, (l, uo.l) e ( .Í, )

aértô..r r, no mínlnro, I3 G;eze) melros de dlcan€€ràllula, cÕnr .spaqn i!Íi.iênp p.ra.

no minimú. duas pcssoêJ no €estoi com (omaÍdo dlplL, (r, n)lo e no.csro), em brm

csudodr rons(n'a§.n,. dryldtrú.orc rÍnplirdd.J !'li.rrr.irJ.. munrÍl()s dc.,,{loi,É
equiparpn«rs de.eawan{â erigidos t,eli, Dt:-1 8ÀN. cr)m nÍÍorl\tnir'ptrâ&n
espe.intizddo para à tunçào, .omhuíivel e dênrdis dÊsFsas por corrt, dd êlnpiesâ

ve...dora. Tinlo o crminhão quaoto o crío aérco devÜão osrrr cm Deúenas condi(Õcs

dÊ fr».idt.xnetrlo e.te{dêr 3 todi5 is no.ír<rs Íie legrrrn{J p.rvistu! pd.legi<L\ilo

Darà:

SR,,:

I.leÍriri.ação:

Qnanridâdê:

Lnidade:

Uts:

l8 {)r'1015 ! l::11)

lrr.[i,) t;i3 ReXií].,le 1,,.r,

5 t \'t

ll

Lrnk Ara

$ $ w.Níal.i-q:4nr is {l)1,.í.,trr i!

lr

u5

CNP, Razão Social do Fom.."dor

r 7.706.8i12/000 r -66 íDALIjCII] SCIiOULIIiN
*VENCEDOR*

D!.cÍ(:o: DeÀri(rio .ào inrom&i

Er.ôdo: cidaík. End.Éçn:
RS Sâo Vetrdcl$o ESIMLlNlCtP L !'-{lll SLrlCO.I.1s

\"lor da Propostã Fnràl

R§ 209,00

(5ll J6l9 1069

Email:

Relaróio gêÍado no dia 2&08/2A2s ú:22:42ltp: rto_19,776.r)
códiso Valldação: w8cryrlOxGPrqmrwavovmo2ê*6%2bFgEÍZ\^r62no5iMreqH Usnprm6wA%3d%3d

c 3/4
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Êrtrato de íoItes Utilizadas neste rehtorto

Fontes utilizadas nesta colação:

I - Portâl dt (lon|pras Publi(.rs
kq !.porlnlde':ompraspübli(is.(om.br

Data : 2t;1ü$i 2025 10 : 47 : 0I]

A(essnÍ il Iúntc Àqui

2 ' Portal Nacionnl de Cont.ataçô€s Públiras
hltpsJ/§\r.ir.gôv.bÍprqrlpl-br

Data: 26/0&2025 10 :3t; :11

A(rssar ã font€ eqú

ffi "",r,0"o 
n",-o no d,a 26/0ar/2025 13.22 42 r tp 1tolg-Ltl-1)

§lBE codrqo vidâçáo: wBclyuqxGptantúavo;mo2êe6%2bFóErzv%2Íksstu\ôeqriusnpr.6waeó3d%3d
I*IlqÉ hdo,À"* h";.àrê-.Ã. "i,- ,,,à,; ,EC!Â!§!l!:t!i!geiô:!!!Àaiü[ffn,liv""àl"ã2","0ú:szotuerzv*:saa_sw,osE!gre1a!!352í3dJ.""5?
ffiffi I_ %o,.

Ar$tq!{o - o Bati,Íio dr Fi4i!i.1É llrr& §ii!|i!§o rôe§.i§lti.â que{aêiid! âo§'§q&n*r.qs §!i§.c!iqni!á:iüí}.i»to* ta'.}t§ vigeÉl§;I6tru{ô{§,,
Normativas. Arórdãos, ReBuldm€ntos, Dr.cretos e PrrflâriJ* Sendn alaim, poÍ nuniÍ diver:as Íonus governamenta§ roÍÍplemrítarus e iitea
dr domfuio amplo, o sktana Ílãô á §rnsiderado ume íonr e, sim. um meio parô qua as pesqsisâ§ gaJarn Íeâliradas de Íoútrâ sêgrrÍâ. ágíl e

dlcàr.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 0291.077D.7E14.83A1.15E7.AA67.A12F.DDD5. 
Justificativa de preço. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:42. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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"7

PREFEITURA DE

PATOS
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

lÁ.tt.T2,lnciso ll, da tei 14.133/2021)

1. DO OB] ETO

Constitui objeto dâ respectiva solicitação: LOCAçÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO

ARTICULADO PARA REATIZAçÃO DOS SERVIçOS DE ITUMINAçÂO PÚBLICA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIç05 PÚBLICOS DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2025.

3. DO VALOR

o valor total é equivalente a RS 20.000,00 (vtNTE MtL REATS)

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAçÃO

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi
legislação então em vigor.

l}"me" pof,iürrsf:i:

ITE M DEScRTÇÃo UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

1

LOCAçÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM

cESTo ARTTcULADo PARA REALTzAçÃo

DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA.

HORAS 100
RS

200,00
RS

20.000,00

VATOR TOTAL
Rs

20.000,00

ãII ã

Sêto. d. Licit.çõêr c Conüàros,5.c. Muni(ipal de Admi.irtràçào - SICAD I

ç!8ln o!r.O84.E15lo@1-70 Rua Horá(lor'lóbrÊga. 1171 121s. selo Ho' ronle
CEP:58.704-343

r,ffi

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da asslnatura
do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último rea.iuste-
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

--;=t
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sECRETÁRIO MU NICIPAL DE

PREFÊITURA DE

O JÚNIoR
UTU RA E SERVIÇOS PUBLICOS

PATOS
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de âdimplemento.

Patos sto de 2025.

SctoÍ dr li.ilàçõer Ê ContÍ.loÍ, S.c. Muni.ip.ldc Administí.çào SECÂO I

çÀllLi 09.0a/r.tr5l0ool-70 Rsa Horá(,o Nóbregà, 1171-1245. 6e o Hoí!ronte i

CEP r 54.704 343 §re. pol,iür;sni: §

DO
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ALN GUINCHOS
CNPJ: 26.876.031/0001-02 | lnsc.Mun.: 906176 | lnsc. Estadual: 161317251

Rua: Jucelino Kubitschek, 364 - Brasília
CEP: 58,700-420 - Pâtos/PB

alnguinchos@outlook.com

TRANSPORTE DE CARGAS E MONTAGENS

ATN GUINCHOS

CNP.I: 26.876.031/0001-02

rNscRtÇÃo ESTADUAL: 161317251

rNscRrÇÃo MUNTcTPAL: 906176

RUA: JUSCELINO KUBITSCHEK,364 _ BRASíIIA, PATOS/PB

rEL: (83) 98801-241s | (83) 99943-0771

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

CN PJ: 09.084.815 /0O0L-7O

SOLICITAçÃO DE PROPOSTA DE ORçAMENÍO PARA SERVIçO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO

ABTICULADO

VALOR/HORA: RS 200,00

TOTAL (HORAS): 100 HORAS

vÂLOR TOTAT: RS e0.000,§0

L J
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PATOS
PREFEITURA DE

soLrcrrAçÃo DE AUToRtzAçÃo

Patos - PB, 25 de agosto de 2025.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.75, inciso ll, da Lei Federal ne

L4.L33lzozt e suas alterações posteriores, destinado a:

LOCAçÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO PARA REATIZAçÃO DOS SERVIçOS

DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CAR6O DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVrçOS PÚBUCOS DE PATOS/PB.

A contratação de caminhão munck para a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos é

essencial para garantir a manutenção e troca de lâmpades da iluminação pública, possibilitando
maior agilidade nos reparos e melhoria da segurança de pedestres e motoristas. O uso do
equipamento adequado também reduz riscos nas atividades em altura, assegurando melhores
condições de trabalho aos servidores.

Ressalta-se que a presente contratação ocorre em razão da necessidade de nova dispensa, uma
vez que as horas inicialmente contratadas mostraram-se insuficientes diante da elevada
demanda por serviços de manutenção na rede de iluminação pública do Município de Patos/PB.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem .julgados necessários.

cEU O TEITAO

GEREN PÚ B LICA

§mr poôrürg"l,,: §

RREI

Eil íi

lctoí d. ticil.çõe! ê(ont..to5,5.c. MunicipÀl dêÂdoinistràçào - 5tCAD I

§!gü 0!l-1)s..815/oql1-70 Ruô ltorác,o Nóbrêgà, 1171'1:r15. ôelo Ho.:rcnrê I

C€P : 5E 704-343

Atenciosamente,
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PATOS
PREFEIÍURA DE

EXPOSTçÃO DE MOTIVOS

1. DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a leBislação

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa:

LOCAçÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO PARA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS

DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

sERVrçOs PÚBLTCOS DE PATOS/PB.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,

motivada pela: tocAçÃo DE cAMINHÃo MUilcl( coM cEsTo ARTICULADo PARA REAUZAçÃO
DOS 5ERVIçOS DE ITUMINAçÃO PÚBUCA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBIICOS DE PATOS/PB.

B, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimênto de ações continuadas pâra a promoção de

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

3. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da

seguinte maneira: o pagamênto ocorrerá conforme a execução contratual.

4. DAS RAZÕES DA ESCOTHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá serefetuada junto a: ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO - RS 20.000,00 (VINTE

MIL REAIS) - Entidade ou proflssional muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos

seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente,.justificando,
desta forma, a sua escolha.

5. DA JUSTIF|CATTVA DO PREçO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado,
mediante pesquisa apropriada, em anexo.

6. DO FUNDAMENTO LEGAT

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada
por Dispensa

14.t33/2O2t:
de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do, inciso ll, da Le eral ne

"Art.75. É dispensável a ticitoção:"

c,

E'

Sctoí d. Lkitaçôê. . Coítrrto., &c. Müni.ip.l dc ÂdBinkrÍàçio - SECAD I

§lEld 09.(}a4.8151)0ot'70 Rua tloni.io t{óbíês., 1171-1245, 8€lo 8o.zoíle I

CtP :5a.704-343
íl

rI-I'EII§

Patos - PB, 27 de agosto de 2025.

PÂTO§
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PREFEITURÂ OE

PATOS

"ll - para contratoção que envolvo volotes inÍeriores o RS 50.000,00 (cinquento mil reois), no

caso de outros serviços e compras."

7. DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência

do processo em apreço, o qual está devidâmente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosa mente,

RA JÚ IoR
SECRETÁRIO MUN ERVrçOS PÚBLTCOS

S.to. d. Li.iLçõê' ê Contrato., S.c. iluni.ipd de Âdmi.istíôíão - StcAD I

çlgln (»,084,815/trO1-7O Ruô horá(,o t{óbresa, 1171-l2ir5. Eelo Hor loote I

CEP :56.704-343 .&re- potisrs*r: §
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* PRÊFEITURA DÊ

PATOS
DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: tocAçÃo DE cAMtNHÃo MUNCK coM cEsro ARTtcULADo PARA REALtzAçÃo Dos
SERVIçOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBUCOS DE PATOS/P8.

DECLARAçAO

Conforme solicitado, em atendimento ao aft.72, lnciso llv, da Lei 14.133/2021, declaramos
haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto
a ser contratado:

UNIDADÊ ORçAMENTÁRlA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: L5 L22 7@42024
Manutenção das Atividades da Secreteria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.O7O Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
cLASSlF|CAçÃO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2110 Manutenção das Atividades da Secretaria

Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.O70 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL: 25 7S2l}cp 2r7L Eficientização da lluminação Pública

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - P8,26 de agosto de 2025.

M AR*Wrt;'}â írís a M uilr,ro rre r no
SecÍetária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

lsic

sclor d.Ikil.§ôêÍ ê contríoÍ, §cc. uunicip.l d. Âdminiirr.çio - sEcao I

çlgLi 09.064.E15/oool-70 Rua tlonicro Nóbrega, 1171-1245. Belo Hor'.onre i

CEP :54.704-343 §ry5 potlürlr.:r I
!ã=ã [7I l*.Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 6167.8948.B59C.52E7.5F00.04AC.231C.0C39. 
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PATO§
PR É ÉÊI1U RA DE

TERMO DE REFERÊNCIA

(Art.72, lnciso ll, Lei 14.133/2021)

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAçÃO DE CAMINHÃO
MUNCK COM CESTO ARTICULAOO PARA REALIZAçÃO DOs SERVIçOS DE ITUMINAçÃO
púBLrcA, A cARGo DA SECRETARTA MUNrcrpAr DE TNFRAESTRUTURA E sERVrços púBlrcos
DE PATOS/PB,

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de caminhão munck para a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos é
essencial para garantir a manutenção e troca de lâmpadas da iluminação pública, possibilitando
maior agilidade nos reparos e melhoria da segurança de pedestres e motoristas. O uso do
equipamento adequado também reduz riscos nas atividades em altura, assegurando melhores
condições de trabalho aos servidores.

3. DO SERV|çO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT

1

LOCAçÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO

PARA REALIZAçÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A

CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

H ORAS 100

4. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcioner ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exêcução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobrê qualquer irregularidade encontrada quafito à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRTGAçÕES OO COnrnaraOO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualq uer
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do ob.jeto contratado.

t§§§w i

5.tor d" Lkiràçõer. cont.àlos. sê.. MúÍi.ipÀl dêAdmina§tí.ção sfcAo I

çlgli 09.0a4.815/ooo1 70 ssa NcÉ€iê Nóbíesa, I171 12t5, 8e o Hor'?onte
cEP 58 704 34r &rero&'Sr#s.lt:§

Ressalta-se que a presente contratação ocorre em razão da necessidade de nova dispensa, uma
vez que as horas inicialmente contratadas mostraram-se insuficientes diante da elevada
demanda por serviços de manutenção na rede de iluminação pública do Município de Patos/PB.

I
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PREFTITURA DT

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6. OO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data dê assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAIUSTAMENTO

Os preços contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no lPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura

do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos eíeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspond€nte tão logo seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ã ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO

PATOS

M

§êtoí dÊ tkitsçõês. contr.to§, S.c. Muni.ipâl dêAdministÍ3Íào -sEcaD I

ç!ül1À; 09.084315/@01-70 Rua tloráclo Nébresa, 1171 12t5. selo Ho.:cn!ê
CEP : 5a 704-541 &ãÂrli Pol,lg
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PR EF EIIU RÂ DE

9.1.o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá
conforme a execução dos serviços.

9. DA VER|F|CAçÃO OA QUalrrrcnçÃo TÉcNlcA E ECONôMtCO-F|NANCEtRA
se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei fO.l33lZOZI.

10- DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

11. DOS pROCEDTMENTOS DE FtSCALIZAçÃO E GERENCTAMENTO

12.l.Serão designados pelo Contratãnte representantes com atribulções de Gestor e Fiscal do
contrãto, nos termos da norma vigêniê, êspecialmerite para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaçôes pertinentes a essas atribuições.

12. DAs SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e prêceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da

lei L4.l33l2O2L: a - advertência; b - multa de mora de O,SYo (tero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f - sim ultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
Íundamentadas na Lei 14.133/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhldo no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o

Íato será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do âtrâso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = § x VP x l, onde: EM =

sctoÍ dc tkitaçõês. contÍ.tos,9:c. Munirip.l de Adminirtr.çào - SECAD I
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enca[gos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim

apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Patos - PB, 26 de de 2025.

TAO

AçÃO

sctoÍ de tkitaçõê§. contÍrlos, s€.. Muni.ipal dê Administraçào - sEcAD I

çUl& {)!}-044-815looo1 70 8!a Horáêc Nóbrêsê, 1171 11,15. selo Hon2onte I

ClP : 5A 744-343 &rre poi-},?fl*ffi'ü &
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TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAçÃO

OBJETO: LOCAÇÂO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO PARA REALIZAçÃO DOS

SERVIçOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBUCOS DE PATOS/PB.

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA

O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2. DA APROVAÇÃO

Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de ReÍerência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório,

Patos - P8,26 de agosto de 2025.

JOSÉ o O JÚNIOR

S ECR ETÁ RIO M UNICIPAL DE I UTURA E SERVIçOS PUBLICOS

j}ru" eotlür;sir# §
Mâ

sÊtoí dc Ltitàçõê. ê ConErrô§, S.c. Muniripôl dê Âdminiir.açào StcÂD I

çlgüi O|}.OE4.E15/OOO1-70 Ruã Horácio tióbíega. 1171 1245. 8e o Hor ?o.te l
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/08/2025 às 11:42:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 110190/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00105/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 27/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Arnaud Lourenco da Silva Neto 02197827413
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.876.031/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 33db0aba902f89f8b31553afe5ba43a1

Autorização da autoridade competente Sim fe27aee17f50797cdb0f4aae98f2cdf1

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9b1d4ff75c8c356b63b6f8667438431e

Justificativa de preço Sim 0291077d7e1483a115e7aa67a12fddd5

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5002d4fa133d15a336425d1bfe54d060

Previsão Orçamentária Sim 61678948b59c52e75f0004ac231c0c39

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6d553ec48a94318e4cf88b943e9854de

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Arnaud Lourenco da Silva Neto
02197827413

Sim 7e1bc80fa3f490bab5ad28f737375ee5

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: C5D0.E11E.0767.C115.88A7.42AB.484D.BA5B. 
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João Pessoa, 29 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 283/2025
orsPENsA DE LTCTTAçÃO Ne: 105/2025
CONTRATO Ne: 1707/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

PÚBLICOS E A EMPRESA ARNAUD TOURENCO DA SILVA NETO,

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOs CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Patos, CNP.I ne

09.084.815/0001-70, endereço nà Rua: Epitácio Pessoa, s/n, Centro, Patos/PB, neste ato representada
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAETRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS, na pessoa do Sr. Secretário
JosÉ DO BoMFIM ARAÚJo JÚNloR, brasileiro, portador da cédula de identidade ne 333529 e do cNP]
Ne 110.626.494, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, doravante simplesmente
dENOMiNAdO CONTRATANTE, C dO OUtrO IAdO AR AUD TOURENCO DA SILVA NETO, CNPJ:

26.876.031/0001-02, localizada à Rua Presidente iuscelino Kubitsheck, ne 364, TERREo, SALA 07,
Bairro BrasÍlia, Petos/PB, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DOs FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne 105/2025, processada nos termos da Lei Federal na

14.133, de 01 de abril de 2O2l; Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

CúUSULA SEGUNoA. Do oBJETo:
o presente contrato tem por objeto: tocAçÃo DE CAMINHÃo MUNCK coM cEsTo ARTICULADo
PARA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAT
DE INFRAESTRUTURA E SÉRVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB,

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

Dispensa de Licitação nQ lOSl2O25 e instruções do Contretante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
integral.

cúusutA TERGETRA - Do vAtoR E pREços:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 20.000,00 (vlNTE MlL REAls).

CúUSULA QUARTA . oo REAJUSTAMENTo:

tetoÍ de tkitàçôc§ ê Contí.to§, §... Múnicioôl dê Âdminiitricão - st(ÁD I

§!8ln ÍXr.(!3,lr15/Om1 ?0 Ruô horiic,o Nóbregà. 1171.124s, Bêlo Ho.izonl€
CEP:58.704'343

r*
Àá

ITEM DESCRTçÃo UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

LOCAçÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO

ARTICUTADO PARA REALIZAçÃO D05 SERVIçO5

DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB

HORAS 100 R5 200,00
Rs

20.000,00

VALOR TOTAL
ft

RS

20.000,00

Ef nIvffit
tÀ lafà,t<in c

t;:.rt
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

CIÁU5ULA qUINTA . DA DoTAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçemento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.O7O Secretaria Municipal de lnfraestruture e Serviços Públicos
CLASSTFTCAçÃO FUNC|ONAL: L5 t221OO4 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: O2.O7O Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2110 Manutenção das Atividades da SecÍetaria Executiva de
Serviços Públicos
ELEM ENTO DE DESPESA: 33*).39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: O2.O7O Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAçÂO tUNCIONAI:25752L0O4 2111 Eficientização da rluminação Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTo:

O pagamento será efetuado nâ Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuLA sÉTtMA - Do pRAzo E DA vrGÊNcrA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até
sua assinatura.

o final do exercício íinãnceiro do-se na data de

t -HE!

s€toÍ d. Li.itàçôêr ê conlràtor, s.c. Muni.ipaldê Âdminiirrnção stCAD I

ç89ü: I,!r.084,8r5/ooo1-7o Ruà Hônic,o tlóbresà. 1171-l:45, Belo Horironrê I

cEP 5A 704 343
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PATCS
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ctAusuLA orTAvA - DAs OBRTGAçôEs DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relâtivo ao fornecimento de combustÍvel para fiel execução do contrato;

c - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

d - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CúUSUtA NoNA. DA GEsTÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa CELIO FERREIRA l-ElTAO, CPF ne 537.361.414-91,
como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprlmento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

bI Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, gârantindo

a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscali2ação ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto de

conhecimento ê a devida autorização expressa do Contratante;
nto, sem o

Éi;in" a

t rG!rK ,,

ScioÍ dê Lkit.çôês c cont.tos, s.{. Muíi.ipal dê Âdmini5tr.rão - St(ÂD I

ç!8Li {r9.{rEa.8t5/qx}1-7o Âu. Ho.ácio Nóbrêsa.1171 124s, Belo Horizonte i

cEP 58 704 343

b - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃo E REsctsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei l4.f33lZOZt.
O Contratado fica obri8ado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei L4.133/2021. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratentes.

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento dâs obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
à disposição dos Art. 140 da tei 14.133/2021.

cúU5ULA DÉcIMA TERcEIRA . DAs PENALIDADEs:

cúusutA DÉctMA eUARTA - DA coMpENsAçÃo rtruencetRe:

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o\ da arca de Patos

I

s€tor dG ú.h.çôe5 ê contr.tar, s.c. Muni(ipôlde ÁdminiíÍ.ção - SEcÁD I

§!ll.i o9.oEa.El5/lxx)1-70 Ru. Horá.lo Nóbrega. 1171-1245- Eelo Horiionte I

c€P 5a 704-343
g

;§rtNret§7re-s

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Do RECEBIMENTo:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, su.ieitará o
Contratado, Barantida a ptévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 155 e 162 da Lei

14.I33/2OZL: a -advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por die de atraso na entrega, no início ou na execução do ob.ieto ora contratado; c

- multa de 1096 (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
sim ultaneamentê, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: l=(TX+100) +365,sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido parâ a

compensação íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

^&rys.
Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 2B91.E07C.A9F2.0ADC.66A5.0AE3.17A0.F614. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PREFEITURA DÊ

PATOS

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas} vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB,27 de agosto de 2025.

JÚNIoR ARNAU
Secretário de e Serviços CNPJ ne 26.875.031/0001-02

Contratado
o

TESTEMUNHAS:

N-*,
CPF:

N ome:
CPF:

SêtoÍ dê tkhàgõês ê Contràtot S.c. Municipàl d. Âdminisrr.Cào - StcÁo I

§!lü o!l.(ts,r,!r5lo0o1-70 Ru. liorárlo àlóbr.ta. u71-1245, Belo I'lorizoôlê I

CEP.r5a.7O4-343 l[ftr potiür**ir* S

M
JOsÉ

I Ivre IirImpresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 2B91.E07C.A9F2.0ADC.66A5.0AE3.17A0.F614. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Paraiba . 29 de Agosto de 2025 . Diário Olrial dos Municípios do Estado da Paraiba . ANO XVI I N" 39,14

00154 2025 - 21.08.25 até 21.10.:5 - COMERCIAL SANT'ANA
VEICULOS E PEÇAS LTDA - R$ 204.340,00; CT N'00155/2025 -
211.08.25 ató 31.10.25 - ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA - RS

16.063,54; CT N" 0015ó/2025 - 21.08.25 até 21.10.25 - T^MA
DISTRIBUIDORÂ DE INFORMÂTICA LTDA - R$ 25.512.00: CT
N" ml57/2025 - 21.08.25 até 21.10.25 - RPS DISTRIBUIDOR^ DE
PRODUTOS LIMITADA - R$ 2.66331: CT N' ml58/2025 -
21.08.25 até 21.10.25 - M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA
DANTAS - R$ 30. lri r.00.

Publicado porl
Mbaelly Siha Mâccdo

Código Ide ntif cadot': 8C9769FF

ESTADO DÀ P.{RAiBA
MUNICiPIO DE PÂTOS

SECRETARIA DE ADIlIINISTRAÇÃO
F.XTR^T() DE AJDUC.\Ç^O/HOMOI.OCAÇÀO

PRoCESSO ÂDNI INISTRATI!'o N' 236/2025
\IOD{I ID \DT: CO\CORRÊ\CI\ EI,ETRÔ\IC\
00tt/2025

oBJETO: CoNTRATAÇÀo DE EMPRESA
CONSTRUÇÀO. T'F UM CINÁSIO POLIESPORTIVO
}.-Mt-F SADY I.] AGABA. NO MUNICIPIO DE PATOS PB

PARA
PARA

\-E\CED()RA: OBRAPLAIi EMPRESA DE LII\IPEZ{ E
CO\SERVACAO tiRBA\À EIRELI inscÍirâ no CNPJ dt- n"

16 7t).1.9Ítl (XX)l'll.

VALOR TOTAL: R$ 760.613,00 (setecentos e sessenta mil
se isce ntos e treze reris).

PRÀ20: 300 (tre?rntos) dias
Fundamcnto: Lci I4.133/21 e âllcrações postcrnrcs

FONTE DE RECURSO: - 
^S 

DESPESAS DECORRENTES DA
CONTRATAÇÀO DgS SERVIÇOS PREVISTOS NESTA
CONCORRENCIA PÚ'BLICA CORRERÃO À LUZ DA
oR( AMENTÁRI^ 

^NUAL 
- rX[RCiCrO ]025:

UNIDADE ORÇAMINTÁRIA: O2.O9O SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS, NAS
clÀssrFrc^ÇÔEs Fr,1{ctoN,{ls 12 365 1003 r0l4
CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÀO E]OU REFORMA DE ESCOLAS
DE LNSINO INFANTIL E CRECHES. NO ELEMENTO DE
DESPESA 4490.5I. PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
PATOS/RECURSOS PRÓPR]OS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS,

Considerando que forâm observâdos os lrazos rccursais, em
conÍ'ormiCa<le com â Lei 14.133/2021. ADJUDICO e HOMOLOG,O
com base nas int'ormações constantes do Preesso de Licitação aciru
citado. os itens corNtantes no rehtório da Comissâo dr Contratação ao
scu vencedor. cm con§equência, fx;a convocado o licitante venccdor
para a assinatua do Termo de Contrâto, nos terÍn$ da Lei
1.1.133/2021. sob as penaüdades da bi

Patos. 28 de as(xilo de 2025

lDR 1,1]\i 1 CÁR,\EIRO DE ÁZEI/EDO
SccreIáriâ Muniiripal de Educação

Publicâdo por:
Jose Araúic Dantas Juni()r

Código Identificador:E59Alt9( 9

su( RITARI^ Dt: ÂD\lINTSTRA(]Ào
F]XTRATo DISPENSA N' I 05/2025

T,XTRATO RATHTCAÇÀO DTSPI.NSA N.' r05/2025

PROCESSO ADMlNISTRAI I\'() N": 2t3/2025
()BJETO: LOCAÇÃO DEC^\ \H.iO \ . \CR CO \'l CEs',l',()
,TRTICULADO PARA REÀLIZAÇÃO DOS SER\'IÇOS DE
ILTIMINAÇÃo PÚBLICA, A CAR«) DA SECRETÀRIA

MUNICIPAL DE I:{FRAESTRTITT]RA E SER\-IÇOS
PÚBLIcos DE PATos/PB.
INTERESSADOI ARNAUD LOURENCO DA SIT,VA NETO
CNPJ: 26.876.031/0001-02
Fundamcnto An. 75. lncrso II da Lci 14.lll1202l.
FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigcnte 1015.
vALOR GLOBAL: R$ 20.000.00 (l/lNTE MIL REAIS).
PERiODO DA E)$CUÇÃO: alé l-maldo exercicio Íinanceiro.
Râtitico. com base no parecer emilido pelâ Asscssoriâ Jurilica. o
rct'erido proccsso de dispcnsa.

Patos/PB.27 de agosto dc 2025.

JoSÉ Do RoMFIM .4k4ÚJo JÚNIoR
Secrctâriâ Muni.ipal dc Infraestrutura c Scrviços Públicos

EXTR-\TO DE CO:,,lTRATO l1O7 l2tl25

PROCESSO ADMINISTR,\TlvO .r.'": 283/2025
PROCESSO DE l.tClTAÇÃO N',: 105/2025 - Dispcnsa dc
Licitação.
C()\TRÀTO N': l7n1 12025
CONTRÂTÀ\TE: SECRET^Rl^ IIL\ICIP^1. I)E
I\FR^F.STRI Tl R^ E SER\ rÇ()S P(TBLIC()S
C():l'I RATADO: ARNÀUD LOURIINCo DA sIL\ Á \ l: l o
CNPJJ N": 26.t76.031/0001 -02
(TBJET(): LOCAÇÃ() DF:CAM r\HÀO ML \CK ( O1r CEST()
ARTICI LADO PAR{ REALlia,AÇ{() DOS SERVIÇ()S DE
ILTI}IINÀÇiO PÍ'BI-ICA, A CARCO DA SECRETARI,,\
IILIICTPAL DE INFRÀESTRU'TURA E SERyIÇOS
PíIBLICoS DE PAToS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 2O.OOO.OO (VINTE MIL REÀIS}.
PRAZI) DE VIGÊNCIA: 0 prâ?o até o final do errrcício
finânceim. com início na data dâ âssinatura-
DOTAÇÀO ORÇÀl\IENTÁRIA: Conforme orçamento rigente.
Ft \DAllE:\--TO LEGAL: Aú. 75. lnciso II da Lei ll.l33/2021.

Patos/PB. 27 de agosto de 2025.

.IOSÉ DO BOL{FIM ÁRÁíT.TO JÚNTOR
Secretaria Municipal de Infraesmrtura e Servhos Públicos

Publicado por':
Rachelda Costa Medeircs

Código Iderti6cador:7F0AF6D8

SECRETARIA DE ADIII INISTRAÇAO
EXTR-{TO DO CO\TRATO

PROCESSO ADM INISTRA.TIVO N' 22 I/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N' OO7/2025
CONTRATO N" I6E2/2025
CONTRAT.ANTE: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PATOS.
CONTRATADO: TORRr CONSTRUCAO E CO),ISULTORIÀ
EN' E:{GENHARIA I,TDA.
CNPJr 29.050.310/0001 -00.
OBJETO: CONTR.{TAÇÀO DE EMPRESÂ PARA
co\sTRt-ÇÃo Do cENTRo DE EDUC^ÇIO PAR{ \
PRIMEIRA INFÂNCIÀ. NO MUNICIPTO DE PATOS-PB.
\Al.OR DO CO\TR^To: RS 1.369.858,39 (L\l \tlLHÂO
TREZENTOS E SESSE\TA E NOVE MIL OITOCET-TOS E

CINQU[:NTA E OITO RE^IS E TRINTA E NO\T
cENTAVOS).
PR^70 DE VIGÊNCI^: O prâzo dc vigênciad, contraÍação é dc
l2 (do?c) meses contados dâ assinatum dâ Ordenr dc Scn-iços.
prorrogávcl por ató l0 ânosi nâ foÍtnâ dos artigos ll)6 e l0? da
Lei no 14.133, de 202l.
DotaçÀo Orçamentária: AS DESPES^S DECORRE\TES D^
coNIRATAÇÃO DOS SERVIÇ()S PREvIS'r()S NES'rA
Co\CoRRENCIA PÚBLICA CoRRERÀO T Lt'Z O

oRÇA\t E\TÁRtA ANUÀL.- EXERCÍClO 2025:
ITNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 SIICRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE PA'ToS, I\AS
cLASStF|CAÇÔES Ft \CIO\AtS l2 .16l 100.1 1036 AÇÕES DE

IN!'RAESTRUTURA ENT EDUCAÇÀO, NO ELEÍ\IIiNTO DE

wwu.. diariomunt ipa l. co m. br/fa mu pImpresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 0C48.9301.1FBD.42BC.D3B5.1E9A.DB14.A8EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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* PRÊFEITURA DÊ

PATOS
DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: tocAçÃo DE cAMtNHÃo MUNCK coM cEsro ARTtcULADo PARA REALtzAçÃo Dos
SERVIçOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBUCOS DE PATOS/P8.

DECLARAçAO

Conforme solicitado, em atendimento ao aft.72, lnciso llv, da Lei 14.133/2021, declaramos
haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto
a ser contratado:

UNIDADÊ ORçAMENTÁRlA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: L5 L22 7@42024
Manutenção das Atividades da Secreteria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.O7O Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
cLASSlF|CAçÃO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2110 Manutenção das Atividades da Secretaria

Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.O70 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL: 25 7S2l}cp 2r7L Eficientização da lluminação Pública

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - P8,26 de agosto de 2025.

M AR*Wrt;'}â írís a M uilr,ro rre r no
SecÍetária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

lsic

sclor d.Ikil.§ôêÍ ê contríoÍ, §cc. uunicip.l d. Âdminiirr.çio - sEcao I

çlgLi 09.064.E15/oool-70 Rua tlonicro Nóbrega, 1171-1245. Belo Hor'.onre i

CEP :54.704-343 §ry5 potlürlr.:r I
!ã=ã [7I l*.Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 6167.8948.B59C.52E7.5F00.04AC.231C.0C39. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Certificado da Condição de
lúicroempreendedor lndivid ual

taonr. Ctuil
ÁRNÁ{'D TCXJREXCO DÂ S'tVÂ T*ÊTO

CPF
a? 1 97A 77+13

GI{PJ
26.876.03 tiüô01{)2

Xoma EírptaaaÍial
26 87ô 931 ATINÂUO LOUR€NCO OÂ SILVA NETO

CaiEl §ocael
6 000.00

Sihr.çto Câdâitrrl Vigle ntâ
AÍIVÁ

O.la de Ab.Ítuíâ
fitot;2ú17

Oâtâ dâ Siturçào Crdr§rel
1§&1t2017

HúÍnêÍoCEP

5E70O-/t20

A.il"a
af s&.rÁ

Situ.çao Àlurl
ÉÍlquadrado na coÍúçao de MEI

Püiodor dc EÍlqr.ürr'Ir*o cuno §.1
PêÍiodo
1o pÕriôí§

Lograd,ouÍo
RUA PRESIDENTE JUSCELINO
Xi.,BITSCHEX

nrrurií,
plrÕ§

lnício
16101r2017

Coltlpl.nrsto
ÀPT 07364

Uf
5*a

Fim

Fonr! d. Àt .çÕo
Egâb€l€ci,nênlo firo. Em local liro ror. da lqa

Ocuprçrô P.irêiprl
Trâr!§poífsdoÍ{a) muniilpal (b caíss Írâo p€ngosâs(cârÍâloi. tndspandênle

AtiYid.& fÍir*ipsl {Gr{AÉ,
4930-?01 - TraÍrspoÍtê Íodoviário d§ @Ígâ. êxaêlo prôdulos psri§osos e muCânçâs. rl}unicipâ!

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 7AF6.5454.ACBF.FA79.3A5A.BD0A.187D.53C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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26108125 . 13:27 Consulta Regularidade do Empregâdor

§ârxx
CÂIXÂ ECONÔMICÂ FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial;
Endêreço:

26.876.031/0001-02

ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO

RUA RUA PRESIDENTE ]USCELINO KUBITSCHEK APÍ 07 364 / BRASILIA /
PATOS / PB/ 5A7OO-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:18/08 /2025 a 16/09/202s

Certificação Nú mero: 202 508 18 1 845 5 1128357 62

Informação obtida em 26/08/2025 13:27'.07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caaxa.gov.br

https://consulta-crÍ.caixa.gov.brlconsullací/pâgês/consultaEmpregador.jsí 111Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 7AF6.5454.ACBF.FA79.3A5A.BD0A.187D.53C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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rã$§TÉâro oÂ f AzEr{oA
S.crÇt Íla 61 *§celtr Fâdêr.l do tsr..il
Prse wúot,à€,uá d. F.zrnd' |JrcioÍ,.,

CEiTTDÁO 
'{E§AÍTVÂ 

OE OÉtsTO§ RELATÍVOS ÂO§ TRIBI,ÍO§ FEO€RÃ§ E À Dii'IDÂ
ÂTIVA Dâ UNIÃO

tíon.: 38.876.0J1 Âil{âUO LOUREiICO 9A §LyA §§IO
CtlP.r: ?G.t76.031,O0O1.O2

Rêssslvado o drreilo dê I Fazêndâ Nacronãl cobrãí ê rnscíêvoa quâasqugr dívidas de
resonss&atdadê dr, §4€rto Êas§.vo âcima rclênúírcâdo quê rárr8m a sêr sÊ,.âdas. é c€ítlíicsdo qrre
n& con§€m p€r,dôÍEa§ sm sôt nome. rablivs a crÉr§tôs tributánô§ *dmyns§âdos pêlâ §êcÍêlÍfia
dã RãcâÍta Fodürrl do Brásil íRFB) ê cr inscíçô€3 e?* Díada Altva da Unrâo íDlU) runlo ê
PrôaJíâdo.i*Gêral da Faaêndo Ns{rond (FGFN).

Êsrâ côíidão ó válide para o êst3bel3omgnlo matnz 6 su3s fliers ê. no caso dc anlê íêdsiaii',:!. pâia
todos o3 oí!áo§ . íre6 prit io§3 da adÍ7tÍlisfeÇâo direla â êlê vincÍ.rados Fsfeíe-se à sltuaÉo do
s{"lsdo p€$ivo no ârntilo & RFB e dâ P§N e abrange indu9ve as coÍrtriàJiÉ6s 3oaa! pravistÊs
nss slihêas b' s d' do pârÉgrsfu dnico dó en. 11 dé Lei n' 8,2'12 de 21 ô€ ltlho & 1951.

Â acê{açáo dosta c!ítjdro está condicroneds à vêÍmcsçáo üc suÊ ôutenticidade na lntêrnet nca
endêrôçq6 <i(lp r/ilb.gov.bÊ o.J <ht&:/l*r v.pgrn.gov.br5.

CeriÉfo eíniüda lr§,sltr€írtê cün bssê ns PútâÍi6 CoÍ?rnla RFBIPGFN no í.751, * ?J1Otn11
Ennnds ê§ 09 16:39 da dia 1W3f2U5 <lrors ê daa dê Brrsiria>.
V*d,a âté O0^!s/2o25
Có(xgo de coí,trdr dü cêrlidáor Cr2ts"B327.CD7a.2rEr
Ouskfreí râsljra ou 6mêírda invdidSrá êde dodJmenlo-

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 7AF6.5454.ACBF.FA79.3A5A.BD0A.187D.53C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. §EFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 8244.0F45.A391.D473

Nome Empresarial:
ARNAI'O LOURENCO DA SILVA NETO 02t97827313

fndereço:
PRÊSOENTE JUSCELINO XUBITSC}IEK

Barrror MunicÍpio:
BRA§IL&A PÀTO§

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.2E7.590{ BÂü(ADO

Emitida no dia 13/08/2025 às 10:15:01

Complemento:
ÀPÍ 07

CÊP:
58?00-120

Númsro
364

CNPJ/CPF:
26.8?6.03í t0001{'2

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente ê de acordo com os
assentamentos exrstentes neste órgão, que o Contrrburnte supra ldentrticado está em srtuaçao
REGULAR perante â Fazênda Pública Estadual, côm rêlaçâo a débitos fiscais
administrativos definitivamênte constituídos e inscritos em Díyida Ativa.

A presentê Certidáo náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nern
exclur o dlreito de â Fazenda Pública Estâdual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porvêntura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 {seseenta} dias a parlir da data de sua emissáo,
devendo ser conÍirmâda a sua aulenticidade através do serviço Validar Certidâo de Débito na
págrna www.seÍaz.pb.gov.br. (

OBS: lnválida para licitação no que se reÍere âo fornecimênto de mercadorias ou
prestação de serviços de lransporte interestadual e intermunicipal ou cornunicação nâo
compreendidos na competência tributária dos municípíos sê o rêquêrente supracitado
êstivêr localizedo no estado da Pãraiba, rêssalvada guendo a licitação se reÍerir á
píestâção da serviço dê transporte entre municipios com características urbanas no
âmbito das regiôes mêtropolitanas no estado da Paraíba, reconhêcida por Lei específica.

CeÍidáo de Débito emitida via 'lnleÍnet'.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 7AF6.5454.ACBF.FA79.3A5A.BD0A.187D.53C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

n SECRETARIA DE RECEITA

Direloria dê Administraçáo Tributária
End r Av. Presrdên1e Ep táco Pessoa n" 91. Cenlro. Patos Parâibâ CEP: 58 700-020

CERTTDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, êm cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tribulos do cadastro mercantil até a presente
data: 1210812025

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gêstor.tributosmunicipais.com.br/rêdêsim/prefeiturâ/patos//views/publico/portaldocontribuintê/publlco/autenticacao/âutenticêc

âo-xhtnl

78FBD386261 B6CD338DBAF4DAD3AA7BA24AE384F

Contribuinte:
26.876.031 ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO

AV PRESIDENTE KUBITSCHEK, 364. TERREO.SALA-o7.
BRASILIA

Localização:

Natureza
Tributos Mercantis

lnscrição Mercantil:

906'176

Sequencial:
24734'l

Referência Loleamenlo

Cadastro lmobiliário:
1 'l .009.045.0001 .213.0

lnscriÇáo lmobiliária:

52003

Razão Social:
26,876,031 ARNAUD LOURENCO DA SILVA NETO

CNPJ/CPF lnscriçáo Estadual lnscrição Mercântil

26.876.03110001-02 16.287.590-8

Atividade Principal:

4930.2101 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

906176

I\,1UDAN S N,4UN ICIPAL
Atividades Secundárias

4930.2102 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
l\4uDANÇAS, tNTERMUNtCtPAL, TNTERESTADUAL E TNTERNACTONAL

Validade: 1111012025

Observaçóes: Válido por 59 dias

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

ÍbúUs nfomél€ LÍ04 VersãÕ 30R

lnícioAtividade: 1610112017

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 7AF6.5454.ACBF.FA79.3A5A.BD0A.187D.53C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

40

40



CERTIDÃO T{EGÀTIVÀ DE DÉ3TTO§ ?NÀBÀI,ãISTÀS

Nome: 26.8?5.O31 ÀR§ÀUD tOilR§§C-O DÀ SILVÀ Iie?C (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 26.8?5.031/0001-02
Cerridão n"; 1930L{53/2025
Expedição: ç4/04/2025, àe 10:05;47
tJôLidadel. 0l/\A/2025 - 130 (cencÇ e oi|-ênaa) dia3, contados da da'-a
de sua expeêiçâo.

Cert.lf r'ca-sê que 26.8?6.031 l.nltÀt D LO§nBnCO DÀ gILvà llTO (XÀ'IIZ t
rrlrÀrg), inscriio(a) no c§pJ sob o n" 26.875.o31/ooo1-02, xÍo constr
comô inadimp]ente no Banco !{aclonai. de Devedores Trabâlhist.as.
Cer: iCàc e:rrtiCa ccr. base ncs ar:s. 542-À e 833 À da Ccnsolrdaçàc
das Leis do ?rabalho, acreacenLados pelas têi-s ns.o 12.{40/2011" e
13.46't /2071 , e no Àto ol/2o22 da CC'.1T, de 3L de janêiro de 2022.
os dadÕs constàntes deÉLa CerLidãe são de respolr seb i I idade dos
TÍibunâis dô TrabâLho.
}lo casô de pessoa jurídica, a Ce:t,idãc aEesia a eÉp:esa era relaçàc
a tôdos oE Éêua estabelec imentsoa, agênciae ou filials.
À acêitaÇão desta certldão condiciona-§e à verificaçâo de sua
aucesticidade no Fortal do Tribunal guperior do Trabalho na
Int.erne! (hLtp: / luu,tt. tst . j us . br ) .

Cert j.dão emitida gralui,r-amente .

firo§nf,çÃo rrxlonrÀxr§ '
Do Banco Nacionà1 de Dêvedores Trabalhistas constam oE dadoÉ
necêssários à identificação das pessoas naturâis e jurldicas
inâdj.;r}I)lêntês perântê a Justiça üio }rabã1h{} quânis às obrigôÇÕes
eatabeiecidae em aêntenÇâ côndenatória transiLadâ e'l1 julgado ou en
acordos judlciais tràba1hista9, inelusive no concernente aos
recolhiment06 previdenciários, a honorário§. a cusia§, a
enol rimêntcs ôu a recolhimentsg detêrminados er! 1ei; ou decorrenteg
Aa a-aa,'zZa Aa ;na-àne f i rá.â^ê 

^ 
M;-idtZ,?:^ D,',i- 1 i^^ ã^

Trabalho, Comiasão de Conci-liaÇão Prévia ou dernais Eíaulos que, por
disposição legal , cont.iver força execuLiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 7AF6.5454.ACBF.FA79.3A5A.BD0A.187D.53C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/08/2025 às 11:44:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 110191/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000017072025
Data da Publicação: 29/08/2025
Data da Assinatura: 27/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO ARTICULADO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Arnaud Lourenco da Silva Neto 02197827413
Contratado (CNPJ): 26.876.031/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0c4893011fbd42bcd3b51e9adb14a8ef

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7af65454acbffa793a5abd0a187d53c6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 61678948b59c52e75f0004ac231c0c39

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2b91e07ca9f20adc66a50ae317a0f614

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 29 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 54FB.2504.F3D7.CB79.2C39.9AEB.0D46.D5E3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

110190/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/08/2025 às 11:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 110191/25 ao Documento 110190/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 110190/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 33 2b91e07ca9f20adc66a50ae317a0f614

Comprovante de publicidade 34 0c4893011fbd42bcd3b51e9adb14a8ef

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 61678948b59c52e75f0004ac231c0c39

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 41 7af65454acbffa793a5abd0a187d53c6

RECIBO PROTOCOLO 42 54fb2504f3d7cb792c399aeb0d46d5e3

João Pessoa, 29 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: F2B6.4328.7982.9E9E.1791.3411.5BE8.8871. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 110190/25. Data: 29/08/2025 11:44. Responsável: tramita.
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